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Ibitinga, 22 de novembro de 2018 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Tiago Piotto, sobre o transbordo 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n 9 

 3417/2018 (Requerimento n2  597/2018) sobre o transbordo. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

Ilmg, Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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NOTA TÉCNICA - Secretaria de Agricultu ra e Meio Ambiente 

Assunto: Requerimento ao Executivo Municipal para Informação sobre a Estação de 
Transbordo 

Interessado: Sr. Tiago Piotto da Silva 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n° 597/2018 de autoria do vereador Tiago Piotto 
da Silva, esta Secretaria tem a informar que: 

- Como está o desenvolvimento do Plano Municipal de Resíduos Sólidos em 
nossa cidade? 
R: Informamos que, relativamente à disposição de resíduos sólidos domiciliares temos a 
informar que a Prefeitura Municipal está realizando diversos esforços para a adequação 
e manutenção da área, bem como vem realizando palestras com a temática da Gestão de 
Resíduos Sólidos e Coleta Seletiva nas escolas municipais, atingindo 1350 crianças. 

O município também possui um Centro/Espaço de Educação Ambiental, 
inaugurado no ano de 2017 que visa à ampliação da sensibilização e mobilização nas 
escolas, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação 

Ante ao exposto, são realizadas atividades dentro deste Centro como: uma 
GINCANA DE RECOLHIMENTO DE GARRAFAS PETS, ocorrido entre os dias 23 
de Maio à 30 de Maio, que contou com a participação dos alunos das escolas da Rede 
Estadual de Ensino. A 1' Gincana Desafio Ecológico da Reciclagem envolveu escolas 
estaduais, com alunos do 6° ano ao 3° Ensino Médio, idades entre 12 e 17anos. O 
material recolhido na gincana foi utilizado para realização de Oficina de Reciclagem 
com garrafas PETS, com a turma da 3° idade. Desenvolvendo assim, atividades como 
oficinas de reciclagem, com garrafas pets para produção de "puffs". Durante a 
comemoração do Mês do Meio Ambiente, também foi realizado uma exposição 
denominada "Reciclando Ideias", com material de resíduos domiciliares. A temática de 
resíduos sólidos foi escolhida para ser trabalhado durante todo o ano de 2018, visando a 
redução, não produção e reaproveitamento destes resíduos. 

Os projetos que visam à regularização da gestão dos resíduos, como a 
reorganização da Cooperativa dos Manipuladores de Resíduos e Materiais Recicláveis 
de Ibitinga, bem como a elaboração de projeto do Plano Municipal de Coleta Seletiva de 
resíduos sólidos recicláveis, o Programa de Educação Ambiental, e a revisão do 
conteúdo do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), que 
deveriam ser realizados por meio da empresa ALTO URUGUAI — ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA, CNPJ: 19.338.878/0001-60 através do 
Contrato n° 124/17, pregão presencial n° 063/2017; até o momento encontra-se em 
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atraso. Informamos que a empresa foi notificada, a fim de que possa cumprir com o 
cronograma, processo administrativo n° 7077, conforme notificação em anexo enviada 
no dia 26 de Outubro de 2018. 

- Quais são as etapas do projeto de reorganização da Cooperativa dos 
catadores de recicláveis? 
R: Segue abaixo as etapas: 
1. Diagnóstico e mobilização social com empoderamento dos catadores de materiais 
recicláveis; 
2. Regularização e organização formal da Cooperativa de Catadores de Materiais 
Recicláveis do Município; 
3. Elaboração do Projeto de Programa Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos 
Sólidos Recicláveis; 
4. Implantação do Sistema de Coleta Seletiva Municipal; 
5. Elaborar revisão do conteúdo do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos (PMGIRS) relativo a coleta seletiva dos resíduos sólidos recicláveis. 

A entrega dos serviços deverá seguir o Cronograma base de execução das atividades 
especificadas abaixo, tendo como base o ano de 2018 como referência. 

Meses 
Atividade/Produto 

1 	 2 	 3 	 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1. 	 Diagnóstico 	 e 	 mobilização social 

com empoderamento dos catadores 

de materiais recicláveis 

2. Regularização e organização formal 

da 	 Cooperativa 	 de 	 Catadores 	 de 

Materiais Recicláveis do Município 

3. Elaboração do Projeto do Programa 

Municipal 	 de 	 Coleta 	 Seletiva 	 de 

Resíduos Sólidos Recicláveis 

4. Implantação do Sistema de Coleta 

Seletiva Municipal 

5. Elaborar revisão do conteúdo do 

Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 

- Em que etapa está atualmente a ação? 
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R: Atualmente, a empresa contratada encontra-se na primeira etapa do projeto que visa 
à regularização da Cooperativa. Como citado acima, a mesma está com o cronograma 
atrasado, pois esta etapa deveria ter sido finalizada em 31 de Março de 2018. 

- Qual a previsão para iniciar a coleta seletiva em nossa cidade? 
R: A coleta seletiva estava prevista para iniciar em dezembro de 2018, tendo em vista o 
atraso e a etapa ao qual encontra-se a empresa, não há previsão do início desta 
atividade. 

Cabe destacar que, foi estabelecida a limpeza da Estação de Transbordo, 
com a alocação de 3 funcionários que mantém diariamente o local limpo. 

Ressaltamos que a empresa Avila Segurança Patrimonial Eirelli EPP, 
atua na segurança 24h no local desde 03 de abril de 2018, contrato n° 052/2018; com o 
intuito de regularizar o acesso e controlar a entrada na área do transbordo. 

Quanto ao isolamento físico da área, através de cercamento do local, 
houve a contratação da empresa Construtora Joli Ltda Me, contrato n.° 126/2018, em 
28/08/2018. Cabe destacar, que o sistema de drenagem de chorume foi refeito pela 
equipe do almoxarifado, com a colocação de canos e construção de pilares de proteção. 

Em conjunto com essas ações foram solicitadas: a reforma, recuperação, 
equipamentos para a central de triagem do Município. A prefeitura de Ibitinga se 
apresenta como tomador dos recursos FEHIDRO para contratação de uma empresa para 
ações de suporte à implantação da coleta seletiva no município, pois é uma meta desta 
administração, este recurso foi enviado em 23 de Fevereiro de 2018. 
Complementarmente, foi enviada recentemente proposta ao Ministério da Justiça, 
através do Fundo dos Direitos Difusos a Implementação e Fortalecimento da Gestão 
Ambiental Local, que tem como objetivo a reforma da Unidade e a implementação da 
Usina Municipal de Reciclagem e Compostagem de Lixo solicitação enviada em 17 de 
Outubro de 2018. 

Ibitinga, 12 de Novembro de 2018. 

Sem mais, 

Atenciosamente 

FRAUZO RUIZ SANCHES 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Ilmo. Sr. 

Representante legal da empresa 

ALTO URUGUAI - ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES 

Rua Abramo Eberle, n. 136, sala 01, Centro, Concórdia/SC, CEP 89.700-204 

O MUNICÍPIO DE IBITINGA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Miguel Landim, n. 333, CNPJ 45.321.460/0001-50, neste ato 

representado por sua Prefeita, Cristina Maria Kalil Arantes, vem por meio desta 

NOTIFICAR Vossa Senhoria para que, no prazo improrrogável de 24h (vinte e  

quatro horas), contados do recebimento desta, providencie as correções  

necessárias ao "Produto 01",  conforme Edital do Pregão Presencial n. 

063/2017, bem como contrato n. 124/2017, sob pena de Rescisão Contratual e 

aplicação das penalidades constantes dos referidos Edital e Contrato n. 

068/2016, em consonância com a Lei n. 8.666/93. 

Era o que se tinha a notificar para todos os efeitos 

legais. 

Ibitinga, 25 	 utubro de 2018. 

Cristina Maria Kalil Arantes 

Prefeita Municipal 
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